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Ofício nº. 120/2019 – OSM/OP                        Maringá, 27 de maio de 2019 

 

 

 

 

 

 

  

Excelentíssimo Sr. Prefeito Ulisses de Jesus Maia Kotsifas; 

 

 

 

 

A SER/Observatório Social de Maringá – OSM, pessoa jurídica de Direito 

Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 06.161.227/0001-03, associação civil sem 

fins econômicos e sem vinculação político-partidária, que tem por missão 

promover maior participação da sociedade no controle da Gestão Pública, 

visando o acompanhamento dos gastos públicos, prerrogativa prevista no 

artigo 5.º, incisos XXXIII e XXXIV da Constituição Federal, de acordo com a Lei 

Federal n.º 12.527/2011 (Acesso à Informação), art. 10, representada neste ato 

por sua Presidente, que ao final subscreve, vem respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência apresentar IMPUGNAÇÃO do Pregão Eletrônico nº. 

106/2019 - processo n.º 78/2019, nos termos seguintes: 

 

Trata-se de licitação que se destina a contratação “aquisição de 

caminhões e coletores de resíduos recicláveis, através de recursos do convênio nº 

117/2018, firmado entre o Instituto das Águas do Paraná - AGUASPARANÁ e o 

Município de Maringá, que tem por objeto auxiliar este Município no 

desenvolvimento de ações que visem a implantação de serviços adequados de 

coleta e destinação final de materiais recicláveis e outros resíduos. Secretaria 

Municipal de Serviços Públicos - SEMUSP”. O início da sessão de disputa de 

preços está marcado para o dia 30/05/2019, às 14h00 e a licitação será do tipo 

menor preço. 

No Anexo I do edital constou o seguinte: 
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O valor máximo total previsto para os dois lotes foi de R$ 870.000,00. 

 

No Termo de Referência do PE 106/2019, como justificativa para a 

aquisição, constou apenas que (fls. 24 do Edital de Licitação): 
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O sistema integrado de coleta seletiva tem como objetivo dotar 

o Município de Maringá dos serviços adequados para a coleta 

destinação às cooperativas de materiais recicláveis, 

disseminando a reciclagem como forma de recuperação de 

matéria-prima, resultando em vantagens socioeconômicas e na 

diminuição dos materiais encaminhados aos aterros sanitários. 

Diante disso através do Convênio117/2018 Programa de Coleta 

Seletiva Instituto das Águas do Paraná/ÁGUASPARANÁ se 

justifica á aquisição de caminhões e coletores para a expansão 

do sistema de coleta seletiva no município. 

  

Vê-se que não se explica em nenhum momento no Termo de Referência 

como as características do coletor de resíduos, descritas no lote 2, irão 

efetivamente “dotar o Município de Maringá dos serviços adequados para a 

coleta destinação ás cooperativas de materiais recicláveis, disseminando a 

reciclagem como forma de recuperação de matéria-prima, resultando em 

vantagens socioeconômicas e na diminuição dos materiais encaminhados aos 

aterros sanitários”. 

Em outras palavras, não há justificativa capaz de demonstrar que o 

coletor descrito no lote 2 do edital é o único capaz de gerar os benefícios 

oriundos da reciclagem de materiais. 

Também no processo n.º 78/2019 não constou nenhuma justificativa 

técnica para a aquisição do coletor nos moldes que foram descritos em edital. 

Assim, não se está dizendo que a coleta de materiais reciclável e sua 

destinação adequada não seja de essencial importância para o Município, mas 

sim, que não há justificativa que demonstre porque somente as características 

do modelo exatamente descrito no edital seriam as únicas que permitiriam a 

execução dos serviços de coleta de materiais recicláveis de forma eficiente. 

Vale dizer que trata-se de compra que será feita por meio de convênio 

(n.º 117/2018) com Instituto das Águas do Paraná (CNPJ: 11.405.215/0001-09). 

Porém, no Portal da Transparência do Município de Maringá, não consta este 

convênio (conv. n.º 117/2018). Consta apenas a existência deste instrumento, 

porém não há qualquer documento anexo. Vejamos: 
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 Além disso, pode ser localizado no Diário Oficial do Estado do Paraná de 

12/02/2019 (ed. n.º 10374) o Extrato do Convênio. 
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Vê-se, conforme este extrato, que este instrumento foi firmado entre o 

Prefeito do Município de Maringá e o Presidente do Instituto das Águas do 

Paraná, Sr. Iran de Resende.  

Verifica-se, da análise destes documentos, que o convênio com o 

Instituto das Águas do Paraná se destinaria a “auxiliar o município no 

desenvolvimento de ações que visem a implantação de serviços adequados de 

coleta e destinação final de materiais recicláveis, através de ações de educação 

ambiental, do apoio da associação de catadores e disponibilização de 

equipamentos para coleta seletiva e reciclagem [...]”. 

Deste modo, vê-se que o convênio foi previsto com a finalidade de 

auxiliar o município em ações que promovessem a coleta e destinação final 

adequada de materiais recicláveis e portanto, qualquer modelo de coletor que 

pudesse realizar este serviços de forma eficiente, s.m.j., atenderia ao 

convênio. 

Ademais, buscando conseguir maiores informações sobre o convênio 

realizado, localizamos no site do Instituto das Águas do Paraná 

(http://www.aguasparana.pr.gov.br/pagina-342.html) informações de que 

convênios para a mesma finalidade também foram realizados entre o Instituto 

das Águas do Paraná e aproximadamente 316 municípios do Estado desde 

2015, chegando-se ao valor próximo de R$ 93.172.000,00 em convênios desta 

natureza. 

Verificando, por amostragem, editais de licitação de alguns destes 

municípios mencionados no site do Instituto das Águas do Paraná, notou-se 

que houve a licitação para a compra de exatamente o mesmo modelo de 

coletor que, agora por meio do PE 106/2019, a PMM pretende adquirir.  

Relembra-se que o fato de convênio com a mesma finalidade também 

ter sido firmado com outros municípios não é suficiente para justificar a escolha 

por este modelo de coletor, até mesmo porque cada município possui suas 

próprias peculiaridades, sendo necessário demonstrar qual a justificativa de 

ordem técnica, por meio de estudos, para a aquisição deste modelo de coletor e 

não de outros disponíveis no mercado. Ou seja, atualmente, falta a motivação 

real do ato, o que gera nulidade do Pregão Eletrônico n.º 106/2019. 

Relembra-se, ainda, que em 2015, por meio do Pregão Presencial nº. 

346/2015, a PMM já tentou realizar a aquisição de caminhão com coletor para 

recicláveis que, s.m.j., possui o mesmo modelo do que é agora pretendido por 

meio deste PE 106/2019. Ocorre que naquela época muitos coletores e 
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integrantes de cooperativas questionaram a aquisição do coletor de recicláveis 

dizendo que o modelo não iria atender às suas necessidades. 

Nestes termos, não consta nos autos do processo do PE 106/2019 as 

análises técnicas que atestem e demonstrem que, neste momento, seria 

vantajoso e eficaz para o município a aquisição deste modelo de coletores de 

recicláveis. 

Considerando, assim, o histórico e que está ausente a motivação capaz 

de demonstrar de forma técnica como este modelo de coletores atenderia de 

forma satisfatória as especificidades do Município de Maringá neste momento, 

solicita-se a impugnação do procedimento para que seja reavaliado e verificada 

a real utilidade deste tipo de coletor de recicláveis para o município de Maringá. 

 

 

 

CONCLUSÃO 

 

Assim, considerando 

 Que se trata de uma licitação que prevê gasto de R$ 870.000,00, e que 

mesmo que o valor seja, na sua maior parte, oriundo de convênio, o 

dinheiro continua sendo público, devendo ser aplicado da forma mais 

responsável, eficiente e transparente possível; 

 Que não houve justificativa de ordem técnica para a escolha deste 

modelo de coletor; 

 Que analisando-se o histórico de licitações do município de Maringá, 

constatou-se que houve tentativa de aquisição de coletores de resíduos 

recicláveis com especificações praticamente idênticas ao do objeto deste 

edital no ano de 2015, sendo que a licitação em questão (Pregão 

346/2015) acabou por ser revogada, inclusive porque técnicos que 

trabalham diariamente com a coleta de recicláveis informaram que o 

objeto não era eficiente para as necessidades do município de Maringá; 

  Que não constam no edital ou no processo administrativo estudos que 

demonstrem que, agora, o objeto com tais especificações atenderia às 

necessidades do município. 
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O OSM vem, por meio deste, pedir a IMPUGNAÇÃO do edital de 

Pregão Eletrônico n.º 106/2019, tendo em vista que por tudo que foi 

demonstrado, esta licitação não está apta a alcançar a proposta mais vantajosa, 

infringindo a legislação e os princípios basilares da licitação por não apresentar 

motivação sobre a escolha de modelo determinado de coletor de recicláveis. 

Certos de que estamos colaborando com um País mais justo e consciente 

dos deveres do Estado para com seus cidadãos, colocamo-nos à disposição 

para esclarecimentos que se fizerem necessários. Destacando-se que o prazo 

para resposta é de 24 (vinte e quatro) horas, nos termos do art. 12, parágrafo 1° 

do Decreto n. 3.555/2000. 

 

 

Atenciosamente, 

 
Giuliana Pinheiro Lenza 

Presidente OSM  
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